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PREFEITURA MUNICIPAL DE LE
ESTADO DE .Ao PAULO

-L·h I NQ. 913, DE 19/12/1968-
-Dispõe sõbre alteração da denominação de cargo-

---000---

Eu, Ricardo Landgraf, Prefeito Municipal de Leme, faço
ber que a Câm~ra fuunicipa1 decretou e eu promulgo a seguinte leil

Artigo lQ.-Passa a denominar-se Nutricionista da Merenda
Escolar o cargo criado pela Lei Uunicipal nQ• 604, de 24/7/1964.-aob
a denom:i,.nação"Professor Nutricionista da Merenda Escolar".

Artigo 2Q.-Esta lei entrará em vigor
cação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Leme, em 19
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